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Associações filiadas:
- AIC – Associação dos Industrias de Cosmética, Perfumaria e Higiene Corporal
- AISDPCL – Associação dos Industriais de Sabões, Detergentes e Produtos de
                      Conservação e Limpeza
- APA – Associação Portuguesa de Aerossóis
- APPB - Associação Portuguesa de Produtores de Biocombustíveis












	












Informação do TOC da Associação: 
Findo o ano de 2020 findaram também a aplicação dos apoios que ocorreram nesse ano em face da covid-19. Com o presente novo ano foram no final da passada semana publicados os novos apoios, embora similares aos praticados em 2020, mas eventualmente mais adequados ao presente quadro pandémico. Assim, estão em curso para este arranque de 2021 os apoios que infra se identificam:

1. Lay Off (regime antigo previsto no código do trabalho)
1. LayOff Simplificado (para os setores obrigados por lei a encerrarem)
2. Apoio à Retoma Progressiva da Atividade (para os setores não obrigados por lei a encerrarem)
3. Apoio do IEFP de 2 salários por trabalhador
4. Apoio aos Sócios-Gerentes
5. Apoio aos Trabalhadores Independentes e Empresários
6. Linhas de credito/financiamento
7. Programa APOIAR (financiamento a fundo perdido)
8. Apoio para pagamento de rendas (financiamento a fundo perdido)

Anexa-se:

· Apresentação em slides das medidas de apoio à economia e ao emprego da autoria do Governo.

· Decreto n.º 3-A/2021, de 14/01 (DR n.º 9-1º Suplemento, Série I) - Regulamenta o estado de emergência decretado pelo Presidente da República, no qual se determina as entidades obrigadas e não obrigadas ao encerramento e em que moldes se aplica o “encerramento”, conforme respetivos Anexos I e II, paginas 22 a 25.

· Decreto-Lei n.º 6-C/2021, de 15/01 (DR n.º 10, 1º Suplemento, 1ª Série) - Prorroga o apoio extraordinário à retoma progressiva de atividade em empresas em situação de crise empresarial.

· Decreto-Lei n.º 6-E/2021, de 15 de janeiro - Mecanismos de apoio no estado de emergência.


Do enunciado acima, cada empresa e empresário poderá iniciar o seu pensamento e verificação da respetiva aplicabilidade, sendo que para algumas das medidas ainda se aguarda regulamentação e procedimentos de execução. Ainda hoje ocorrerá uma reunião do conselho de ministros do Governo para reajustes ao ora publicado.

Continuaremos a desenvolver o nosso estudo para um correto conhecimento e aplicação destas medidas. Oportunamente apresentaremos aquilo que se mostrar pertinente a fim de podermos apoiar nas decisões das Empresas e Empresários.


